
  

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Decreto Leaislativo nº 015/2013 
  

Alterra o  Decreto  Legislativo 

nº014/2013 e dá outras providências. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Presidente Kennedy, ES, 

º' no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o plenário 

aprovou e fica promulgado o presente DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º. O artigo 3º do Decreto Legislativo nº 014, de 18 de março de 2013 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
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V — João Bosco Ceccon (NR) 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

   
   

, ” Presidente Kennedy/ES, ã22/íe março de 2013. 
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Secretário da Câmara Municipal 

De Presidente Kennedy 
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